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NOTA SOBRE O PLANO DE LUTAS DO SETOR DAS IFES
Nos dias 13 e 14 de março de 2009, cumprindo deliberação do 28º CONGRESSO, realizado de 10 a 16 de fevereiro, em Pelotas/RS, ocorreu, em Brasília, a reunião conjunta do Setor das Federais com os GT Verbas e Carreira, com objetivo de realizar estudos para subsidiar as definições de pauta no Setor das IFES.

Deu-se, assim, continuidade à organização do Plano de Lutas do Setor, tarefa que já vinha em curso, tendo em vista a necessidade de fazer frente aos desafios sociopolíticos que o aprofundamento da crise econômica coloca para a classe trabalhadora, para a categoria dos servidores públicos e, em particular, para os docentes das IFES.

Tratava-se, pois, de definir com precisão o campo de luta desse setor do Sindicato, sua pauta geral de reivindicações, nela incluindo as demandas salariais e de carreira docente.

O Setor das IFES reafirmou a necessidade de integrar as lutas do Sindicato às demais bandeiras de luta que construídas também na CNESF, sempre buscando a unidade com as demais categorias dos SPF. Implícito nessa fase preparatória da luta, colocava-se a definição das estratégias que deveriam orientar, em 2009, a construção de uma campanha salarial que se antevê difícil, mas que terá de ser necessariamente assumida, consciente e vigorosamente, pelo conjunto da categoria.

Todo o esforço a ser desenvolvido deverá constituir em uma ação de resistência ao desmonte do sistema federal de ensino superior e à deteriorização de nossas condições de trabalho, mas, também, em mais uma batalha na busca de reconquista de um salário que garanta a dignidade profissional, reconhecidamente aviltada ao longo da implementação da lógica neoliberal no país e agravada pelo processo de negociação imposto pelo Governo em 2008, à revelia da vontade dos docentes, expressa na quase totalidade das assembleias de base do ANDES-SN, mas negociadas espuriamente pela CUT e pelo Proifes, que, frente aos prejuízos provocados, agora, convenientemente, silenciam.

A convicção de que é preciso construir uma pauta baseada nessa realidade, capaz de despertar credibilidade na base da categoria, mobilizando-a para a luta em sua defesa, impõe uma responsabilidade muito grande, o que aponta para a necessidade de uma construção ponderada e amadurecida num processo de validação crescente que permita expressão e análise da categoria em seus legítimos fóruns de deliberação.

Nesse sentido, a Reunião Conjunta do Setor com os dois GT citados, mais diretamente envolvidos com essa questão, entendeu, após uma aprofundada discussão, a conveniência de abrir esse processo coletivo de construção a partir da produção de um documento base que oriente e fundamente a proposta de pauta.

Para tanto foi instituída uma comissão de trabalho composta por dois representantes da diretoria e quatro companheiros de base, estes indicados na reunião.

Esse documento base será apresentado e discutido em uma próxima reunião conjunta a realizar-se nos dias 3,4 e 5 de abril. Após apreciação e com as reformulações que vierem a ser aprovadas, será remetido às seções sindicais, para discussão e apreciação numa rodada de assembleias gerais, em período a ser definido, voltando à apreciação em nova reunião do setor para o processo final de deliberação.

Entende-se que, dessa forma, será garantida a construção democrática de uma pauta de reivindicação que expresse não apenas nossas expectativas de conquistas reais, mas que, fundamentada pelo debate político, possa significar um instrumento efetivo de disputa no embate de projetos distintos travado com o governo. Deverá ela expressar a luta em defesa da educação pública, das condições para o adequado funcionamento das instituições de ensino e do trato digno aos docentes da ativa e aos aposentados, que ajudaram a construir a universidade como patrimônio da sociedade e que merecem respeito a seus direitos a duras penas conquistados e a uma política permanente de valorização salarial compatível com a importante função que exercem no campo do ensino, da pesquisa e da extensão.

Tais esclarecimentos sobre os procedimentos em curso na perspectiva da elaboração do Plano de Lutas do Setor das IFES estão sendo repassados às seções sindicais, por deliberação da reunião conjunta, no sentido de permitir que os companheiros envolvam-se neste processo, promovendo discussões e análises junto a suas bases.

Nesse sentido, deve ser lembrado que durante o 28º CONGRESSO a Diretoria distribuiu um documento como subsídio às discussões nos grupos mistos e que durante a reunião conjunta, realizada nos dias 13 e 14 de março, apresentou uma sistematização das deliberações aprovadas sobre o Plano de Lutas do Setor das IFES, nos termos dos anexos que acompanham esse documento.

Brasília, 24 de março de 2009.

DIRETORIA DO ANDES-SN

ANEXO 1
NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE O PLANO DE LUTAS DO SETOR DAS IFES

A Diretoria do ANDES-SN, no que se refere ao Plano de Lutas do Setor das Federais, apresentou Textos de Apoio e de Resolução, tanto no Caderno de Textos do 28º CONGRESSO (página 126 – Texto 19 - e página 128 TR 19) quanto no Anexo ao Caderno de Textos (página 43- Texto 39 – e página 48/49 – TR 39). Nesse ultimo, também, encontra-se texto de Apoio apresentado por docentes sindicalizados da ADUFPB – S.Sind (pagina 50 – Texto 40) e Texto de Apoio e Resolução proposto por docentes sindicalizados da ADURN- S. Sind. (página 51/56 Texto 41 e página 56 TR 41). Deliberações referentes a matérias que integram a pauta de lutas do setor ainda podem ser encontrados às páginas 49 (itens 64, 65, 66) e 59 (itens 179, 180, 181) constantes nas deliberações do tema Políticas Sociais deliberadas no 27º CONGRESSO, atualizadas no 53º CONAD e aprovadas no III Congresso Extraordinário.
No sentido de facilitar a discussão dessas propostas nos grupos mistos do Tema 6 - Plano de Lutas dos Setores e Plenária correspondente, a Diretoria considerou conveniente expressar seu entendimento sobre quais áreas, na atual conjuntura, devem merecer prioridade de atenção e intervenção do ANDES-SN, no que respeita ao âmbito do Plano de Lutas do Setor das Federais.
Nessa perspectiva, destaca e tece considerações sobre os seguintes temas:

1- REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA FEDERAL DE EDUCAÇÃO

A análise do tema e seus reflexos na educação e no trabalho docente tem sido feita no âmbito do GT de Política Educacional, subsidiando as propostas de deliberações que a Diretoria tem submetido à consideração da categoria em CONAD e Congressos, ao tratar das Políticas Sociais. A amplitude e profundidade com que isso vem sendo feito, inclusive com as contribuições vindas da base, e que neste Congresso será atualizado na discussão das propostas relativas à Política Educacional, permite entender que não se torna necessário retrabalhar questões dessa natureza no Plano de Lutas do Setor.

2 - REFORMA DO ESTADO E SUBSTITUIÇÃO DO PARADIGMA CONSTITUCIONAL DE 1988 QUE REGRA AS RELAÇÕES DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO

Com objetivo de dar sustentação ao avanço do processo de reforma neoliberal, os últimos governos vêm implementando uma ampla reforma estrutural do Estado (expressa, entre outras medidas, nas privatizações, no incremento das relações com as chamadas Organizações Sociais e Oscips, via contratos de gestão, e na tentativa de criação das Fundações Estatais de Direito Privado (PL nº 92/2007), que abre caminho para retomada da proposta da previdência complementar). Sincronizadamente a esse processo, implementa, também, a substituição do regramento nas relações de trabalho, definidos na Constituição de 1988 e organizados na Lei nº 8112/90 (RJU), por uma normatização na linha Bresserneriana. 

Recentemente esse processo sofre ameaça de aceleração com a apresentação da PEC nº 306/09 de autoria do Dep. Eduardo Valverde, que modifica o caput do art. 39 da Constituição da Republica, resgatando o conteúdo da EC 19/1998 para extinção do Regime Jurídico Único na Administração Pública e a contratação de pessoal pelo regime estatutário ou da Consolidação das Leis do Trabalho.

Com exceção dessa PEC, o acúmulo de deliberações já aprovadas em Congressos e CONAD anteriores e nas atualizações ora propostas armam o sindicato para lutar pela preservação do RJU, contra a contratação via CLT e contra as fundações estatais. Tais posicionamentos constam no Caderno de Texto e em seu Anexo. Ver páginas 102 do Caderno de Texto itens 19 e 20 e Anexo, página 49, itens 64, 65 e 66. Assim faz-se necessário, apenas, propor nos grupos uma resolução que indique nosso posicionamento contrario a PEC nº 306/2009 e a mobilização para barrar sua aprovação no Congresso.

3 – PRECARIZAÇÃO E DETERIORIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO TRABALHO DOCENTE

Este tema é na prática um desdobramento e consequência dos dois itens anteriormente considerados. Além de redefinir os compromissos e finalidades sociais do trabalho docente, essa situação atenta contra o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. Reflete-se, também, na sobrecarga do trabalho docente e, em função dos mecanismos de desempenhos baseados em critérios de eficiência e produtividade em que se assenta, determina um processo de pressão e sobre exploração da força de trabalho docente. Tal situação tem-se refletido no incremento do adoecimento tanto físico quanto mental dos docentes. Do ponto de vista do tratamento que o Sindicato vem dando a essas questões, cabe referir que, em função de suas determinações, elas têm sido abordadas nas deliberações referentes às Políticas Sociais do campo da Educação, já aprovadas em eventos passados e nas que neste congresso estão sendo propostas ao tratar-se da Política educacional, no âmbito das Políticas Sociais, assim como, pelas suas consequências, nas referentes à Seguridade Social. No Caderno de Texto, pág. 128 TR 19 item 3, apresenta-se uma proposta que instrumenta o setor no acompanhamento dos problemas decorrentes do REUNI sobre o trabalho docente e, na página 102, coloca-se uma proposta (item 18) que propicia uma discussão aprofundada sobre a problemática que se reflete na saúde dos trabalhadores.

4 – QUESTÃO SALARIAL

A questão salarial dos docentes é assunto que tem ocupado o Setor e determinado um forte embate do Sindicato com o governo, acirrando a disputa de base com o Proifes, que se valeu demagogicamente desse tema para, contrariando as deliberações da base do movimento, tomadas em suas assembleias gerais, apoiar e acordar com o governo a proposta que este havia apresentado. Além de afirmar a negociação por categoria dos SPF, amarrar as negociações (por ter dado por concluída a negociação até 2011), distorcer os princípios que até então minimamente regravam a estruturação da malha salarial, desmembrar a carreira e substituir seus princípios fundantes, e estabelecer para vários segmentos índices de reajustes absolutamente insuficientes, a Lei nº 11.784/08 cria um clima de fato consumado, que reduz as condições políticas para negociações nesse campo. Na atual conjuntura de crise, bloqueia e enfraquece a construção de um clima favorável na categoria para acreditar na possibilidade de ver negociáveis seus possíveis pleitos. Nesse contexto, a tarefa de construir propostas para a questão salarial deve-se, de uma parte, considerar essas dificuldades e, de outra, ser formulada na perspectiva de avançar qualitativamente na busca do resgate da negociação no conjunto dos servidores, o que fortaleceria a capacidade de enfrentamento do movimento. Por isso, é preciso colocar a demanda pela garantia de um índice geral de reajuste anual, como determinado constitucionalmente, e a possibilidade de estabelecimento de um gatilho que eventualmente possa ser utilizado em função de eventuais ou bruscas variações inflacionárias. Também é necessário pautar a luta pela correção de flexibilizações e prejuízos decorrentes da Lei nº 11.784/08 e estabelecer um patamar salarial que seja considerado como razoável pela categoria e, ao mesmo tempo, mais plausível de negociação, nesta difícil conjuntura. No Caderno de Texto e no Anexo, em textos de Apoio e de Resolução, apresentam-se elementos importantes de análise e sugestões para construção de uma linha de intervenção nessa questão. No Caderno de Texto, página 128, encontra-se o TR 19, que, nos itens 1 e 2, contempla a questão da negociação geral com os SPF e o acompanhamento das dificuldades decorrentes da Lei nº 11.784/08. Nessa mesma linha, no Anexo, pág. 48, apresenta-se o TR 39 com subsídios para implementação das preocupações acima apresentadas. Também no Anexo, página 51/56, docentes sindicalizados da ADURN S.Sind., apresentam um Texto de Apoio e de Resolução (TR 41) que aponta proposta para fazer frente e corrigir as distorções e insuficiências da Lei nº 11.784/2008.

Com base nessas considerações e em complementação às propostas que foram referidas, sugere-se a discussão, nos grupos mistos, como acréscimos o seguinte:

- Articular com as demais categorias dos SPF um imediato e amplo processo de luta contra a aprovação da PEC nº 306/09.

- Discutir com as demais categorias dos SPF a necessidade de desencadeamento de um processo de negociação com o Governo no sentido de fixação de um índice geral de reajuste salarial anual para os servidores públicos federais, bem como a implementação de um mecanismo de “gatilho salarial”, a ser utilizado em circunstâncias conjunturais especiais a serem definidas.

5 – QUESTÃO DA CARREIRA

Este tema tem-se constituído em um dos pontos de maior divergência entre as propostas do ANDES-SN e as do Governo, em termos de concepção do seu significado para o trabalho no serviço público e a relação que estabelece com a questão salarial. Ao dar-lhe um significado meramente administrativo/burocrático. Em função de não reconhecer no trabalho público sua natureza social, o Governo trata o tema numa perspectiva meramente funcionalista, desconhecendo na carreira um instrumento de aprimoramento e qualificação dos trabalhadores e consequentemente da qualidade dos serviços públicos, assim como por não interessar-lhe a definição de uma política salarial para os servidores, a utiliza como instrumento de compensação associando-a, ou reduzindo-a a uma questão de definição de malha salarial. Nesta perspectiva, nega-se ao estabelecimento de um regramento geral baseados em princípios voltados para aprimoramento dos serviços públicos e comuns aos servidores e parte para a negociação em separado com as diversas categorias de SPF. A tentativa de resgate de uma outra lógica de abordagem e trato do tema, coloca para os SPF a demanda pelo estabelecimento de diretrizes para os planos de carreira – DPC, questão que deve ser incluída na Pauta de Luta do Setor das IFES. Especificamente em relação à carreira docente, o ANDES-SN propõem um Projeto de Carreira Única, enquanto o governo impõe carreiras diferenciadas para os docentes do 1º, do 2º e do 3º grau. Ao aplicar a lógica de considerá-la um instrumento de encaminhamento salarial e não um instrumento que tem a ver diretamente com a qualidade do trabalho docente, desloca o trato do problema do Ministério da Educação para o Ministério do Planejamento. O Seminário sobre Carreira Docente, realizado como atividade que precedeu o 28º CONGRESSO, ofereceu algumas contribuições para consideração dessa questão em continuidade ao trabalho que vinha se desenvolvendo no âmbito do GT Carreira e da Comissão Nacional de Carreira ANDES-SN/SINASEFE, que vinha trabalhando esse tema. A Diretoria considerou essas contribuições e está remetendo-as para discussão nos grupos mistos que tratarão do tema.
ANEXO 2

PLANO DE LUTAS DO SETOR DAS IFES- 28º CONGRESSO DO ANDES-SN

Pelotas, 10 a 16 de fevereiro de 2009

O 28º CONGRESSO do ANDES-SN delibera: 

1. promover reunião conjunta do setor das IFES com o GT Carreira e o GT Verbas para realizar estudos para subsidiar as definições de pauta no Setor das IFES;

2. lutar para que o trabalho político em relação à pauta de Lutas do setor das IFES se dê a partir da CNESF buscando ampliação da articulação com outros fóruns que organizam as categorias de SPF como a Bancada sindical e o coletivo de SPF da CONLUTAS;

3. articular o processo de lutas das demais categorias e, na medida do possível, buscar resgatar a estratégia de negociação coletiva dos SPF com o governo;

4. desencadear um ciclo de esclarecimento dos docentes e de campanha pública demonstrando que as ações sincronizadas, impulsionadas pelo governo, entre a reestruturação do sistema federal de educação, a substituição do paradigma constitucional de 2008 sobre relações de trabalho e o achatamento do salário-base da categoria aprofundam a precarização das condições de trabalho nas IFES; 

5. aproveitar a campanha salarial para denunciar o descompromisso do governo com a qualidade do ensino, exigindo o fim dos contratos precários de trabalho e reivindicar a abertura imediata de concurso público para docentes das IFES;

6. construir um sistema coordenado pelo GTPE de levantamento e acompanhamento da implantação do REUNI, da contratação de docentes e das mudanças ligadas à carreira em cada IFES. A partir desse levantamento, buscar definir estratégias de caráter nacional para enfrentá-las;

7. delegar ao setor das IFES a inclusão na sua pauta de reivindicações de tópicos que exijam a recuperação de condições de trabalho adequadas para o exercício indissociável do ensino, da pesquisa e da extensão de forma a que os professores sintam-se motivados para alcançar essas conquistas por meio da luta organizada pelo Sindicato. 

8. desencadear o processo de campanha salarial da categoria docente, correspondente ao período 2008/2009, tendo como base a campanha salarial 2007; 

9. desencadear a campanha Salarial 2009 a partir de um movimento nacional de esclarecimento sobre o que significa a Lei nº 11.784 (MP nº. 431) em termos de perdas de direitos e ataques ao salário e à carreira dos docentes das IFES. Esta campanha deve ter como alvo não apenas os docentes, porém a sociedade brasileira no sentido de desmascarar a propaganda que o governo e o Proifes fizeram sobre a MP como um avanço nas negociações salariais da categoria. Para tanto, tal campanha deve ser construída a partir de um manifesto nacional que contenha, de forma bastante clara, os principais pontos de ataques da lei;

10. utilizar o manifesto nacional para fazer uma intensa divulgação no Congresso Nacional da campanha salarial;

11. aprovar os seguintes pontos para serem considerados na elaboração de uma pauta de reivindicação salarial a ser apresentada ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MP: 

a) definir o salário gerador da tabela; 

b) trabalhar com degraus que passam a valores 4,5% entre níveis e 9% entre classes; 

c) definir nos valores: aperfeiçoamento, 7,5%; especialização, 18%; mestrado, 37,5% e doutorado 75%; 

d) reivindicar a incorporação da RT ao vencimento básico; 

e) Incorporar a GAE; 

f) discutir na base, critérios de concessão da GEMAS e sua incorporação. 

12. utilizar a campanha salarial seja utilizada para fazer a defesa do ANDES-SN e uma forte denúncia contra o Proifes; 

13. discutir com as demais categorias dos SPF a necessidade de desencadeamento de um processo de negociação com o governo no sentido de fixação de um índice geral de reajuste salarial anual para os servidores públicos federais, bem como a implementação de um mecanismo de “gatilho salarial” a ser utilizado em circunstâncias conjunturais especiais a serem definidas;

14. articular com os demais servidores públicos federais a luta pela conquista das Diretrizes de Plano de Carreira, em que se resgatem princípios norteadores das carreiras das diferentes categorias de SPF, na perspectiva da função social dos serviços públicos e na concepção de servidores públicos como trabalhadores do público e não braços das políticas de governos;

15. articular com as demais categorias dos SPF um imediato e amplo processo de luta contra a aprovação da PEC 306/08 e do PLP das Fundações Estatais;

Recomendações: 

1. Que o setor indique um dia nacional de lançamento da campanha salarial de 2009, com atos públicos locais e nas assembleias legislativas, câmaras municipais e Congresso Nacional; 

2. Encaminhar abaixo-assinado dos docentes das IFES, solicitando abertura de negociações;

3. Divulgar a campanha salarial de 2009 utilizando um InformAndes especial, cartazes e com ocupação de espaços na mídia local; 

Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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